
PJR n.º 170/XIV/1.ª (BE)

RESOLUÇÃO N.º        /2021

Recomenda ao Governo a publicação dos comentários gerais do Comité dos 

Direitos das Pessoas com Deficiência

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que assegure a publicação da tradução para 

português, pelo Instituto Nacional para a Reabilitação, bem como a disponibilização em 

língua gestual, dos comentários gerais e dos comentários aos relatórios periódicos de 

Portugal elaborados pelo Comité dos Direitos das Pessoas com Deficiência.

Aprovada em 15 de outubro de 2021

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Eduardo Ferro Rodrigues)


